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Encarrega-me Sua Exceléncia o Presidente do Governo de acusar a rece¢édo do Projeto de Lei
supra referenciado ao qual o Governo dos Agores entende Util referir o seguinte:

1- O Decreto-Lei n.° 109/94, de 26 de abril “regulamenta o acesso e exercicio das atividades de
prospegéo, pesquisa, desenvolvimento e produgdo de petréleo nas éreas disponiveis da superficie
emersa do territério nacional, das aguas interiores, do mar territorial e da plataforma continental,
bem como a realizagéo de estudos de avaliagédo prévia do potencial interesse no referido exercicio
de atividade” (cfr. Artigo 1.°).

Acrescenta o n.° 2 do artigo 1.° que “Para efeitos do presente diploma, considera-se plataforma
continental o leito do mar e o subsolo das zonas submarinas adjacentes ao territério nacional, até
onde a profundidade das dguas permita o exercicio das atividades referidas no numero anterior,

sem prejuizo das disposigbes de direito internacional aplicaveis na matéria.”

O artigo 6.° daquele diploma dispde que “a atribuigdo de concesséo para o exercicio das atividades
de prospegédo, pesquisa, desenvolvimento e produgédo de petréleo é da competéncia do Governo,
através do ministro responsavel pela érea da energia.”
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No procedimento de atribuigédo de concessao nao se encontra prevista qualquer consulta prévia as

regides auténomas.

No entanto, ha que ter em atengdo que o Decreto-Lei n.° 109/94 é anterior a revisdo constitucional
de 2004, que levou a alteragédo do Estatuto Politico Administrativo da Regido Auténoma dos Agores
(EPARAA), em 2009, onde foram introduzidas alteragées com destaque para a reparticdo de

competéncias entre o Estado e as Regides Auténomas quanto as zonas maritimas portuguesas.

Na verdade, foi a partir desta alteragdo de 2009, que o EPARAA passou a ter a redagéo que hoje
se conhece do seu artigo 8.° que estipula o exercicio dos poderes no quadro de uma “gestdo
partilhada” nas zonas maritimas sob soberania ou jurisdicdo nacional adjacentes ao arquipélago
dos Agores, salvo quando estiver em causa a soberania e integridade do Estado.

Quer isto dizer que se revela, também, necessario e urgente alterar o Decreto-Lei n.° 109/94 por
forma a garantir que as regides auténomas participem nestes procedimentos de atribuicdo dos
titulos que permitam o exercicio das atividades previstas naquele diploma, nos termos previstos no
EPARAA e na Constituigao.

2- Assim, pelo exposto, o Governo dos Agores propde que no Projeto de Lei sejam previstas as
condicdes que permitam garantir as competéncias proprias das regides autébnomas na matéria,

nomeadamente através da introdugdo de um n.° 2 ao artigo 1.°, com a seguinte redagao:

“Artigo 1.°
Objeto

1-1.]

2 - Pela presente lei fica o0 Governo autorizado a proceder as alteragdes ao Decreto-Lei n.° 109/94, de 26 de
abril, que regulamenta o acesso e exercicio das atividades de prospegéo, pesquisa, desenvolvimento e
produgéo de petréleo nas éreas disponiveis da superficie emersa do territério nacional, das aguas interiores,
da plataforma continental, bem como da realizacdo de estudos de avaliagéo prévia do potencial interesse no
referido exercicio de atividade, por forma a garantir as competéncias préprias das regibes auténomas dos
Acgores e da Madeira, atendendo aos respetivos estatutos politico-administrativos.”

Com os melhores cumprimentos. £ VW%
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